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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CORTÊS 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE CORTÊS 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2024 - CONCURSO 
PÚBLICO 

 
A Presidente da Câmara Municipal de CORTÊS, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a 
RETIFICAÇÃO do Edital 001/2024, para o pronto atendimento ao 
estabelecido no relatório de auditoria do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, expedido em 23 de abril de 2024, conforme a seguir: 
  
1. ONDE LIA-SE: 
  
2.2. INSCRIÇÃO  
2.23. O candidato só poderá se inscrever para uma das vagas 
disponíveis neste Concurso de que trata o presente edital, em 
conformidade com a sua conveniência. 
2.34. A inscrição neste CONCURSO PÚBLICO implicará, desde 
logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato de todas as 
condições estabelecidas neste Edital. 
2.45.1. Não será concedida isenção da taxa de inscrição, salvo, 
quando o Candidato atender aos requisitos contidos no Decreto 
Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, Decreto Federal nº 11.016, 
de 29 de março de 2022, que deverá cumprir com as exigências 
abaixo: 
  
2.6. SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.5.3. O Candidato que requerer isenção da taxa de inscrição deverá 
acompanhar o resultado do deferimento ou indeferimento de suas 
solicitações de isenção de taxa de inscrição através do site: 
www.idhtec.org.br e nos quadros de avisos da Câmara Municipal de 
Cortês, conforme data estabelecida no Cronograma do Concurso 
Público; 
  
2.6.7. PARA INSCRIÇÕES REALIZADAS ON-LINE 
2.5.7.1. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja 
INDEFERIDA, o candidato deverá IMPRIMIR a segunda via do 
Boleto Bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição através do 
boleto bancário até o limite da data de vencimento 30 de abril de 
2024. 
2.5.7.2. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja 
DEFERIDA, a respectiva Inscrição on-line previamente realizada 
pelo candidato, obedecendo aos moldes dos itens 2.1. e seguintes será 
confirmada e o Candidato estará inscrito neste Concurso Público da 
Câmara Municipal de CORTÊS – PE. 
  
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.14. O fornecimento do laudo médico ou o parecer emitido por 
profissional de saúde (original ou cópia) é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. A Câmara Municipal de Cortês e o IDHTEC 
não se responsabilizarão por laudo médico ou o parecer emitido por 
profissional de saúde que não tenham sido recebidos, por fatores de 
ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 
transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de transmissão de dados. O laudo 
médico ou o parecer emitido por profissional de saúde (original ou 
cópia) terá validade somente para este Concurso Público. 
3.15. O Candidato Pessoa com Deficiência, não poderá, após a 
investidura no cargo, arguir sua condição de deficiente para justificar 
a concessão de licença, readaptação ou aposentadoria por invalidez, 
ressalvada os casos em que ocorrer eventual agravamento da 
deficiência em virtude da atividade desempenhada. 
  
CAPÍTULO IV 
  
4. DAS PROVAS 
4.1.12.6 - O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de 
questões da prova objetiva para o Cartão-Resposta, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento do 
Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções específicas 

contidas neste Edital. Em hipótese alguma haverá substituição do 
Cartão-Resposta por erro do candidato. 
4.1.12.7 - Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta. 
Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão-Resposta, tais como: dupla 
marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não 
preenchido integralmente. 
4.1.12.8. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, 
manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão Resposta, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização da leitura ótica. 
4.1.12.9. O candidato é responsável pela conferência de seus dados 
pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua data de 
nascimento e o número de seu documento de identidade e CPF. 
4.1.12.10. Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, 
obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o seu Cartão 
Resposta, que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato 
que deixar de entregar esse documento ao Fiscal ao término da 
aplicação, será eliminado do concurso. 
  
7. DOS RECURSOS/REQUERIMENTOS 
7.2.4. Contra Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição: 
7.2.3.1. No período estabelecido no Cronograma de Execução, através 
de formulário próprio (disponível na aba “requerimentos do sitio: 
www.idhtec.org.br). 
  
CAPÍTULO IX 
  
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.3. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de 
acordo com o Anexo I deste Edital, obedecendo à ordem de 
classificação, será nomeado e convocado através de Edital afixado nos 
quadros de aviso da Câmara Municipal e também, através de e-mail 
(conforme informado pelo candidato, no ato de sua inscrição) e por 
publicação no Diário Oficial da AMUPE; 
  
2. LEIA-SE: 
  
2.2. INSCRIÇÃO  
2.3. O candidato só poderá se inscrever para uma das vagas 
disponíveis neste Concurso de que trata o presente edital, em 
conformidade com a sua conveniência. 
2.4. A inscrição neste CONCURSO PÚBLICO implicará, desde 
logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato de todas as 
condições estabelecidas neste Edital. 
2.5.1. Não será concedida isenção da taxa de inscrição, salvo, quando 
o Candidato atender aos requisitos contidos no Decreto Federal nº 
6.593, de 2 de outubro de 2008, Decreto Federal nº 11.016, de 29 de 
março de 2022, que deverá cumprir com as exigências abaixo: 
  
2.6. SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.6.3. O Candidato que requerer isenção da taxa de inscrição deverá 
acompanhar o resultado do deferimento ou indeferimento de suas 
solicitações de isenção de taxa de inscrição através do site: 
www.idhtec.org.br e nos quadros de avisos da Câmara Municipal de 
Cortês, conforme data estabelecida no Cronograma do Concurso 
Público; 
  
2.6.7. PARA INSCRIÇÕES REALIZADAS ON-LINE 
2.6.7.1. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja 
INDEFERIDA, o candidato deverá IMPRIMIR a segunda via do 
Boleto Bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição através do 
boleto bancário até o limite da data de vencimento 30 de abril de 
2024. 
2.6.7.2. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja 
DEFERIDA, a respectiva Inscrição on-line previamente realizada 
pelo candidato, obedecendo aos moldes dos itens 2.1. e seguintes será 
confirmada e o Candidato estará inscrito neste Concurso Público da 
Câmara Municipal de CORTÊS – PE. 
  
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 
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3.13. O fornecimento do laudo médico ou o parecer emitido por 
profissional de saúde (original ou cópia) é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. A Câmara Municipal de Cortês e o IDHTEC 
não se responsabilizarão por laudo médico ou o parecer emitido por 
profissional de saúde que não tenham sido recebidos, por fatores de 
ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 
transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de transmissão de dados. O laudo 
médico ou o parecer emitido por profissional de saúde (original ou 
cópia) terá validade somente para este Concurso Público. 
3.14. O Candidato Pessoa com Deficiência, não poderá, após a 
investidura no cargo, arguir sua condição de deficiente para justificar 
a concessão de licença, readaptação ou aposentadoria por invalidez, 
ressalvada os casos em que ocorrer eventual agravamento da 
deficiência em virtude da atividade desempenhada.  
CAPÍTULO IV 
  
4. DAS PROVAS 
4.1.12.3 - O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de 
questões da prova objetiva para o Cartão-Resposta, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento do 
Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções específicas 
contidas neste Edital. Em hipótese alguma haverá substituição do 
Cartão-Resposta por erro do candidato. 
4.1.12.4 - Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta. 
Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão-Resposta, tais como: dupla 
marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não 
preenchido integralmente. 
4.1.12.5. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, 
manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão Resposta, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização da leitura ótica. 
4.1.12.6. O candidato é responsável pela conferência de seus dados 
pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua data de 
nascimento e o número de seu documento de identidade e CPF. 
4.1.12.7. Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, 
obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o seu Cartão 
Resposta, que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato 
que deixar de entregar esse documento ao Fiscal ao término da 
aplicação, será eliminado do concurso. 
  
7. DOS RECURSOS/REQUERIMENTOS 
7.2.4. Contra Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição: 
7.2.4.1. No período estabelecido no Cronograma de Execução, através 
de formulário próprio (disponível na aba “requerimentos do sitio: 
www.idhtec.org.br). 
  
CAPÍTULO IX 
  
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.3. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de 
acordo com o Anexo I deste Edital, obedecendo à ordem de 
classificação, será nomeado e convocado através de Edital afixado nos 
quadros de aviso da Câmara Municipal, através de Carta Registrada 
(A.R.) pelo CORREIOS, enviada para o endereço constante no 
cadastro do candidato e também, através de e-mail (conforme 
informado pelo candidato, no ato de sua inscrição) e por publicação 
no Diário Oficial da AMUPE. 
  
3. Ficam mantidas as demais normas e regras contidas no Edital 
001/2024. 
  
Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Cortês, 24 de abril de 
2024. 
  
LETÍCIA NASCIMENTO BORBA  
Presidente da Câmara Municipal de CORTÊS/PE. 

Publicado por: 
José Victor de Lima Durval 

Código Identificador:45A4D7BF 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORTÊS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2024 

 
Contrato nº 040/2024. Processo nº 026/2024. 
Objeto: Aquisição de conjunto escolar infantil (mesa e cadeira) para 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Cortês/PE. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 14.341.962/0001-19 
Contratado: IMPACTO MOVEIS LTDA ME 
CNPJ: 50.983.384/0001-88 
Valor: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil). 
Vigência: 22/04/2024 até 31/12/2024. 
  
Cortês/PE; 24 de abril de 2024. 
  
SIMONEIDE LIRA DE OLIVEIRA. 
Gestora.  

Publicado por: 
Jelba Bezerra da Silva 

Código Identificador:D5C000B2 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORTÊS 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 021/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024 
  
RECONHEÇO E RATIFICO a DISPENSA nº 021/2024. Processo nº 
026/2024. Ata de dispensa para aquisição de conjunto escolar 
infantil (mesa e cadeira) para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Cortês/PE. 
Fundamentação legal: Art. 75, inciso II, Lei 14.133/21. 
Contratado: IMPACTO MOVEIS LTDA ME 
CNPJ: 50.983.384/0001-88 
Valor: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais). 
  
Cortês/PE, 22 de abril de 2024. 
  
SIMONEIDE LIRA DE OLIVEIRA 
Gestora.  

Publicado por: 
Jelba Bezerra da Silva 

Código Identificador:C34EAA30 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS - COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL  
ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024 

 
DISPENSA Nº 015/2024 
  
A Prefeitura Municipal de Cortês/PE, no uso de suas atribuições 
legais, por meio da Comissão de Contratação, COMUNICA aos 
interessados que no Extrato do Contrato nº 020/2024, Processo 
Administrativo nº 017/2024, Dispensa nº 015/2024, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM), edição nº 3568, em 
11/04/2024, ONDE SE LÊ: “(...) Processo nº 015/2024,” LEIA-SE: 
“(...) Processo nº 017/2024”. As demais informações permanecem 
inalteradas. 
  
Cortês/PE; 24 de abril de 2024, 
  
ABIMAEL PEREIRA DA SILVA 
Agente de Contratação (*) 

Publicado por: 
Jelba Bezerra da Silva 

Código Identificador:74436C90 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS - GABINETE DA 

PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 170, DE 18 DE ABRIL DE 2024 

 
Autoriza a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 
(REURB-S) do Núcleo Urbano Informal Consolidado composto por 
unidades habitacionais, localizadas nos bairros Centro, Alto do 


